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Aracruz, 16 de Abril de 2021. 

MENSAGEM N.º Ól 7/2021 

SENHOR PRESIDENTE E SENHORES VEREADORES 

. Apresentamos a V. Ex.ª e demais Vereadores o Projeto de Lei n.º 017/2021 que dispõe 
sobre a autorização aQ Poder Exécutivo Municipal para apoiar financeiramente a Cáritas 
Diocesana de Colatina, Projeto Betânia, visando repasse como contribuição, para auxiliar 
na atividade de acolhimento de homens acima de 18 anos a 59 anos com transtornos 
decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias psicoativas. 

O referido Convênio, tem como objeto a cooperação financeira a· Cáritas Diocesana de 
Colatina, que desenvolve a atividade de acolhimento institucional de homens com 
transtornos decorrentes do uso, abuso ollt dependência de substâncias psicoativas, uma 
realidade que cresce a cada dia no município e que tem consequências com o aumento da 
criminalidade. 

A Comunidade Terapêutica Betânia - Unidade filial da Cáritas Diocesana de Colatina 
iniciou as suas primeiras internações em outubro de 2012, contando, portanto com oito 
ancs de funcionamento no município de Aracruz. 

Assim sendo, a fim de minimizar os impactos causados com a crescente dependência 
química das pessoas, que vem trazendo tantos sofrimentos para as famílias, esperamos a 
acolhida e aprovação do referido Projeto de Lei, em regime de urgência, renovando a V. 
Ex.ª e nobres Vereadores nossos protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairro Morobá - llracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@ara.cruz.es.gov.br 
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APROVA.DO TU~~O ÚNICO 

PROJETO DE LEI N.º 017/2021. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO . ESPIRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUJNTE LEI: 

í,_) Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, para inclusão da Ação 2.0036 - Apoio Financeiro a Cáritas Diocesana de Colatina, 
na LOA - 2021, no Órgão 25.02.00 - Fundo Municipal de Saúde, ação já constante no PPA 
2018 - 2021, no valor de R$ 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), visando atender o 
Projeto Betânia, que tem por objetivo o acolhimento de jovens e adultos, com problemas 
associados ao uso nocivo ou dependência de substâncias psicoativas, ficando assim descrita a 
dotação orçamentária: 

25.00.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
25.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.0047.2.0036 - Apoio Financeiro a Cáritas Diocesana de Colatina 
3.3.50.41.00-Contribuições 
Valor ............................................................................................ R$470.000,00 
Vinculo - 1.211.0000.0000 - Receitas de Impostos e Transferências - Saúde 

Art. 2º Os recursos destinados a cobertura da presente despesa advêm da 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

17.00.00 - SECRETARIA DE ADMlNISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
17 .01.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
14.421.004 7.2.0203 - Ações de Segurança Pública e Defesa Social 
3.3.90.41.00 - Contribuições 
Valor ............................................................................................ R$470.000,00 
1.001.000.0000 -Recursos Ordinários 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 16 de Abril de 2021. 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 [ Bairro Morobá -Aracruz - ES [ CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-7013/7015 [ www.aracruz.es.gov.br [ EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Local (Setor): PROTOCOLO 

Trâmite Nº: O 

Data e Hora: 19/04/2021 14:00:30 

Despacho: PROJETO DE LEI Nº 017/2021. 

Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Camara Municipal de Aracruz, 19 de abril de 2021 

PROTOCOLO (S) 

Maisa Campos Oliveira 
Responsável 

Processo, MEMORANDO Nº - 252/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 
SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

V PROTOCOLO 

PROJETO DE LEI Nº 017/2021. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Responsável:-------------------

Camara Municipal de Aracruz, J'f,o..!LJ ZJ.... 
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APROVADO Tl,l_RNO~i..ÚNICO 
Gabinete Vereador André Cariesso o 1 

COMISSAO DE CONSTITUIÇÃO, -LEGISLAÇAO, 

E REDAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 017/2021 

EMENTA: Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 

e dá outras providências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: ANDRÉ CARLESSO - Vereador 

I - RELATÓRIO 

Ú ~ui.~~ K· .fi .) 

Trata-se de ProJ· eto de Lei .. di=l>ri i~~.a::.·lf~io.iva do Poder Executivo 
,i:P~H't, (:'' . !;; 

Municipal, tramitando nestffi: cas"fll ~~~islativa, distribuído à 

relataria deste vereador, no'l~:HlRAF!~ da Comissão de Constituição, 
· ... :qufri/ 

Legislação, Justiçq e Redação, para que, dentro de suas 

atribuições, possa:f~f}f'Ôm~nar sobre sua constitucionalidade, 

legalidade, jurid~:cn~~geJ}ie técnica legislativa, de autoria do 
·~~- L. ç4f~:.;'.f~t:1' 

chefe d.o Pode~~lk ··:s_uti vo, o qual dispõe sobre a abertura de 
.úf~.f'"''•·r· "<Uo 

crédito adiciit),,na ,.special e dá outras providências. 
""' ''li. l" .1.j:J:i:j:fi '+H UiJ . ,,.ir ·:h. · -

1 • ~t;~h, ' ~t~~i> 
Vis~f;ii:~I~i~~'J::'~itr ao governo municipal, com a autorização do 

legi~i'll!iJilfv~'i apoiar financeiramente o Projeto Betânia, nesta 
'!lf;.il' 

municf~alidade, pertencente a Cáritas Diocesana de Colatina, 
'!l' 

que tem por objetivo auxiliar na atividade de acolhimento de 

homens de 18 anos a 59 anos, que apresentem transtornos 

decorrentes do uso, abuso ou dependência de substâncias 

psicoativas. J> 
Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - EIS - CEP 29. J 90-062 Tel.: (27) 3256-9466' 
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O autor justifica seu projeto de lei ao argumento de que o 

referido Convênio, tem como objeto a cooperação financeira vez 

que cresce a cada dia no município o número de homens com 

transtornos decorrentes do uso de substancias psicoativas, da 

qual inclusive incorre no aumento da criminalidade. 

Argumenta ainda que a 

Cáritas Diocesana de 

auxiliando em diversos tratamentos neste muni 

da 

2012, 

~t11f 
Frisou que é necessário realizar o aporte objeto do 

,,, i'$ ·1 ~ 

projeto, a fim de minimizar os impacto ca~sados com a crescente 
't·· 

dependência química das pessoas1()fai:(!que~,,, vem trazendo tantos 
, . , \ iík• (j, jf 't~!J11 1 

• 

sofrimentos para as f amilia~;~J11a'uxi)!~an}:lo aquela entidade. 
1~. ·111 '1.k1··' 

'i1i.h jAl 

Finalizou requerendo a acolhl'~q;(~l~Waprovação do Projeto de Lei, 

inclusive em caráteq\ ,~,~ urgência, pois representa benefício ao 

nosso Município, imgj~in{Rhdo condição de urgência ao projeto. 
Pi '" ··1t 

•. ; i't1 4itf( ;~11 

,~:üs. \~j 11, 1-11!.JUJiÍ 
ti. t. \ f> 

Instada, a se mB'.ifitt,f~is.tar, esta relatoria recebeu o projeto com 
H/' ~ t;,..~ "-\'.~'./ '"l '$!•. .,. 

04 (quatrq), ·~tE>fegfWas, passando a analisar a legalidade e 
. /•!'"lzth, ·~·ilfuir'' 

constituc;::Monàll!\idade da proposta, nos termos que seguem. 
4•!:2,~~ . ·-~t~IL "Í~~·:; 
\:11 h111' '''l'· 11~·' '·~fü'; ~l\:i1•;:~·;.: 

II - ~~MPETENCIA DA COMISSÃO DE JUSTIÇA 
'§i . 
r.,.1, 
'J.f 

De planp, vejo que nos termos db artigo 30, I, do Regimento 
i 

Interno desta Casa Legislativa, compete à Comissão de 

Constituição, Legislação, Justiça e Redação a análise dos 

Ru~ Professor Lobo. 550- Centro -Aracmz- EIS - CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256,~ 
Site: www.aracruz.es.leg.br e-mail gabineteandrecarlesso@aracruz.es.leg.br 
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Gabinete Vereador André Carlesso 

aspecto~ constitucional, legal, regimental, jurídico e de 

iécnica .legislativa das proposições. 

Ainda ao teor do art. 32, cabe à "Comissão de Constituição, 

LegislaÇão, Justiça e Redação, cabe, preliminarmente, examinar 

admissibilidade de matéria, do ponto 

constitucionalidade e da conformidade à Lei 

Regimento Interno". 

Desta forma, cabe a esta comissão 

constitucionalidade do presente proj 

de da 

ao 

idade e 

III ANÁLISE DOS ASPECTOS CONSTIW~:~q~J4., LEGAL, REGIMENTAL, 
, ,, .~,f<.H"l'l;-,, ,~i: .,-j tt ···:g{l; . 

JURIDICO E DE TE~NICA LEGISrT1·VA.~9~ui'i~ROJETO DE LEI 

II. I - DA COMPETENCIA E DA ~~ICIA".J\.~VA LEGISLATIVA 
\t i;t] ,, ~ ,:;: j 

---~.{:if }Fttrf!· 
•. -:;~g""'"' 

A rigor, o Projeto 1fe Lei nº 017/2021, de autoria do chefe do 
,~ ,.,;iiih, ' 

Poder Ef{ecuti vo, d. i. §.!P~t~J~~.;~. obre a abertura de crédito adicional 
tj '\!~df' ,,11 

especial, e (1. .• v. is~., ''r+lfe:rm!Í. tir ao governo municipal, com a 
l{;l ~~u ,t-< .. tJit:.·f 

'ti· ·rh. 
autoriz'.3-ção ~ff;nli~lij;~'i!~,lativo, apoiar financeiramente o Projeto 

Betânia, ne
1
st'éi,, mufü':!i'.cipalidade, entidade filiada e pertencente 

' ,;J:.n.1. '1ll1m,«!J.f 
'/"' -~~~·1, 4.<idd· 

a Cáritas~Didóesana de Colatina. t.lk q; 
·ti• 

~ti. 

Em 

art. 

a competência do executivo, esta resta prevista no 

·Carta da República, incisos 1 2 e I I 3 , a qual é 

exclusiva do ente Municipal, em se tratando de interesse local. 
j ~ 

1 Art. 3d. COMPETE AOS MUNICÍPIOS: 
2 I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

3 II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber,:t 
Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - EIS - CEP 29. 190-062 Te/.: (27) 3256-946 
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afirmar que o ente municipal detém competência 

sup~ementar, para que suprindo as lacunas da legislação federal 

e estad0al, possa regulamentar essas matérias, a fim de ajustar 

·a , sua execução às peculiaridades locais, porém não as podem 

contrartar, nem as ferir, extrapolando sua competência. 

Nesta linha, não havendo enumeração constitucional ou 

taxativa, a competência municipal decorre da anál 
. - . . A~~ 

do interesse subjacente à norma, aplican~~:)fit~\~, chamado 

princípio da predominância do intere~Me;' .. n1:Qif~missa que 
~j . jff . ,;;fl li '" 

estabelece que alguns assuntos devem ~er1l~~a~~dos de maneira 
J!~ '.1~f:Jf\ 'l;:~tr~;;'~.Í'I 

uniforme em todo o País, outros não. ~~1j o ;<~IB1,ois, que o presente 
'ri 1, \• 

caso trata de assunto de interess~l~~;E;dSrp.inantemente local. 
;li'.! (fJ ,ri> 'Ili ; . 

~~pr· -L> __ ,1,i 

A Constituição Federal assi~fe .. ra -.~.f:µ~;1 ~
1

"a organização político-
'ey1l1 1Ji' 

administrativa da República F~§l:w±:ativa do Brasil compreende a 

União, os Estados, Distrito Federal e os Municípios, todos 
'·*fH1!11, 

autônomos, nos termq~s ç;t;e~,ta Constituição" ( art. 18) . 
·~!. !J;) 1fJl ç1J-. •·t'id;" âío 

1h
1 

. -E~[[ .,,~litm&íw 
'\f;,, -í,b-

Lado outro, a 11 pori:~1~~©~>ia é a prerrogativa política outorgada aos 

Municípios. ,:i;:a~a cç>~por seu governo e prover a sua Administração 
.1iJg:f~t" t6frl~'<íi~1 

no que corMéeih.e á'o seu interesse local, de forma que a aplicação 
:h '\iL 2 '~-{:':: 
,, ·J ·· . u.' 

das 1\;:i::1eh.das ''!municipais independe de qualquer consulta prévia a 
"lh ~ ~:.~f ~Hii~t~i>··~/ 

outroH:efite federativo, bastando que a lei orçamentária municipal 
~11L 

conten~a as dotações necessárias para tanto e que seja observado 

o interesse público. 

Num primeiro momento se vê que a proposição está inserida na 

competência legislativa do Município, visto que dispõe sobre 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro -Aracruz - EIS - CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-:t:4 6 
Site: www.aracruz.es.leg.hr e-mail gahineteandrecarlesso@)aracruz.es.leg.hr · 
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aberturà de crédito adicional especial para a destinação de 

parte :das rendas municipais para apoiar a supracitada entidade. 

A iniciativa legislativa em regra é geral, competindo de forma 
; 

concorrente aos vereadores, às comissões, ao Prefeito e ao povo 
:};·.: 

a prop'Ó:Sição de normas jurídicas em âmbito municipal. 

No en~anto, a própria Constituição reserva 
1 

determinadas matérias ao chefe do Executivo, 

no art. 61 4 , § 1°, "b" da CF/88. 
!': 

:li 

Referido comando Constitucional deve~( s 
'111 

de 

no que 
'l'W'' t111 

couber, por governadores e pref e!L'r!o\;.. 'e:m âmbitos estadual e 

municipal {princípio da si~1tli!'ia)? ~~'~b·~~tando e observando os 

princípios fundamentais e ~~1 reg1~s de organização existentes 
'(, 1 > . " 

na Constituição, principalm'ê'ri.;-Ç!$![::~ os limites de sua própria 

atuação. 

~~~~ r: ::lJi~~t 
.c1l 1 (11:,;1 fi 'lf 

• • ,f'.J):. \f'.í&0} bj 1 • 

Dito isso, no~~t,~°'Wfe'titt;:jw)l;l=rif icar como a Lei orgânica Municipal 

trata referi~eÍHh~~'§IT}pto. Dentro desse contexto, necessário 

observar ~\1;~1 ·!·i~Í 1 tti:W~1igo 305 da LOM, prevê em parágrafo único, 
{l? '(ll\ t ·'P.f•·' 

;f~ :<1 ~.r~- ~~,. 

/:1., l,'l~_frlj,. 'iip: 4 Artllj 1 i~il," ... ( .'lll'fJ 
§ 1 ° 1~ió'~lgeJB~~Í'ciati va privativa do Presidente da República as leis que: 
b) o);-;rp;?:nizJÇão administrativa e judiciária, matéria tributária e 
orçameti't,ária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 
5 Art. '~o. A iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou comissão da 
Câmara Municipal, ao Prefeito e aos cidadãos, satisfeitos os requisitos 
estabelecidos nesta lei. 
Parágrafo único. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis 
que disponham sobre: 
II - organização administrativa, matéria tributária e orçamentária, serviços 
públicos e pessoal da administração; 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz-E/S- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-946 
Site: www.aracruz.es.leg.br e-mail gabineteandrecarlesso@1m1cru7~es.leg.br 
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.inç:iso JI, que ao prefeito municipal compete legislar sobre a 
: : . .; 

:ma~éria0tratada no presente projeto. 

Isto po.Sto, verificamos, no caso em análise, que o proponente 

tem competência para dar início ao presente processo legislativo 

atinente a matéria orçamentaria, conforme interpretaçã,c)'.}·:fi'lt,eral 
. . fü ·:1 

da Constituição Federal, da lei orgânica municipal 1f<l!i 1:1L A. 
. ·i, ,, ~. ,,: 1·,~1 ·:11;,~-~·,~1~.Gl:Jl'' 

. !A,dll.;1J'E0;; 

, :;j5íD '~11!:::.h1.11!~f 
II.II - DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E DA llEGA;L~DADE 

líf<'1'1!UF' ]~' 

"'~ (' ""! J :í~ ]~!('/ 
~1 I~ " ·j/ 

Especificamente quanto a constitucionaI:Làaefué mait:.erial e formal, 
p;!t ·~;·fh '"~f~fp:·:;í) 

não vislumbro qualquer violação a prin;~ipi%9 ~u regras de ordem 
,, . ~~\h ·!·:·' 

constitucional ou legal, nem aimliâ
1
!.l!án'dempatibilidade com as 

íiA .~·~_r~í;p , •' 

normas infraconstitucionais1JJ~~be f-El~uJIJm a matéria, tendo em 
/j' 's' l!L;;;W 

vista que a presente propoti1ição '~pmente dispõe sobre -matéria 
'~t11~-. 1'1lt 

orçamentaria. 1.í1,2;1f!1>' 

~:tr~ rn'~~·" 
De toda sorte, veri;éµ'.c;,~µ:~e que a mens legis aponta no sentido 

· ·J '1J,Ar 1!~ 
de transferir{l1 pa~U'e\1:t~f:>-t{~~rçamento da secretaria municipal de 

~{L. ~~\.~~ . ·~~~ 
administração,fJ~,h~?ó~f sos humanos (Ações de Segurança Púbica e 

f ' llh_ ~h 1t' • b ' - ) f d ' . 1 d , d De esa Soc:hfk ·m _cqri: ri uiçoes , para o un o municipa e sau e 
1§1h\~i1 ''1l1J:•ii'fl3 

(Re~~.~ tas,1~~~'- d~:l> "'Impostos e Transferências de Saúde 

Cont'p1i~J;t}-1ç:o~,s) , destinando parte daqueles recursos ao apoio 
11 i i!V l !jn1~11 , . H t ,~.;~/ {~ g1 

finan:~riiro ao projeto Betânia, entidade filiada a Cari tas 
'í\ ~ . 

Dioce~'eyna de Cola tina. 

II.III - DO PROCEDIMENTO DE DELIBERAÇÃO 

Antes de mais nada, há que se visitar o art. 59 da CF 88 

Rua Professor Lobo. 550- Centro -Aracruz- EIS- CEP 29.190-062 Te/.: (27) 3256-94 
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Isso porque referido artigo prevê que o processo legislativo 

compreende a elaboração de emendas à Constituição, leis 

complementares, leis ordinárias, leis delegadas, medidas 

provisórias, decretos legislativos e resoluções. 

Nesta linha, temos que o art. 28 da 

de Aracruz dispõe .. que o processo 

elaboração de emendas à Lei Orgânica, 

legislativos e resoluções. 

Lei Orgânica do Mti'â:d!i;cípio ur ·qJ 
legislativo Ç@glP~~e:rJ-i~e a 

;':~~F'<· ~- ,J. ~,, 1,., ~ it~:' ··~i~~!) f 

leis ordinárl~ers'f'1l$ecretos 
éiJ?,zt tf :1;; 

ri , 1t'.:;!::~:i'.:1i 
Decorre da interpretação de referidos a~ti~.g'~~"''~;J}e a Lei Orgânica 

do Município de Aracruz não previu qu~~q~iJJ~;'·~;ssibilidade e de 
1'-n1 ·~>., \;_: '· 

edição de lei complementar, pe1:D' '~ff;r,ueq1 se deve observar a 
"' '<; !h ,t)i? 'li : 

disposição do artigo 47 6 ~[Jl1'cartaH~~x;lna, vez que a matéria 

tratada não encontra corres~~?ndên~~a· 
0

~0 estatuído artigo 12 9 do 

Regimento Interno da Câmara \!~~~§;<tl:fução 492/1990). 

Neste ~ópico, devemos observar a LC nº 95/98. 

6 Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as deliberações de 
cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por MAIORIA DOS VOTOS, presente 
a maioria absoluta de seus membros. 
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:qra, a 2~nstituição Federal estabeleceu, no Parágrafo Único do 

:seu artigo 59, a necessidade da edição de lei complementar sobre 

:a elaboração, a alteração, a redação e a consolidação das leis, 

d que foi com a promulgação da LC nº 95/98. 

. . 

•Tal norma atendeu tais preceitos e estabeleceu diretr};'~;~;'EJ~líPara 
· · Vi. 'H 

a o:r::ganização do ordenamento. jurídico, de modo à's .. textos . - . "->qty;w1~ 

legais deverão ser articulados, e as 

redigidas com clareza, precisão e 

Analisando o projeto de lei, observo 

conformidade com a referida norma. 

III - CONCLUSÃO 

ivas 

está em 

Após ~xame da matéria, e do Projeto de Lei n º 

017 /2021, que disp\<Qe sobre a abertura de crédito adicional 
~iÍ *'I' \• ' ":1'í~I 11,~$;-t 

especial para apoiotY'f :kilt~pceiro ao Projeto Betânia, instado a 

opinar sobre ~!~~ (l?
1
1
bl' ~1:~~:ÊJ~Cionalidade, legalidade, juridicidade 

J.,.j ~ ~ t 

e técrr;iica l.rr:;çr~hll~~i;-êl.~~ va, esta Relator ia se manifesta pela 
;'./) "7'.){i. 

CONSTITUCIQ~~~D~~· e LEGALIDADE da proposição. 
i ,i~Í"ª !ht. l;}!r:J:' 

.. 'Í~i "% 
.ff'[~&1 ·~· :: 'líthJ~ '·\,? 

Arac)::UZ!íi1 OS11ilçie maio de 2021. 
·~1~hi~í':1~lllfi;i b 

j ..•. 

'{lj, 

vereador 
PROGRESSISTA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO APROVADO TURNO ÚNICO 

1o OJL 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA FINAN AS F~SC 

TOMADA DE CONTAS. 

PROJETO DE LEI Nº 017/2021. 

PROCESSO: 000115/2021 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Vereador Carlos André Franca de Souza (PAIM) 

1 - RELATÓRIO 

O Prefeito Municipal apresentou o referido Projeto de Lei com a finalidade de 

apoiar financeiramente a Cáritas Diocesana de Colatina, Projeto Betânia, 

visando repasse como contribuição, para auxiliar na atividade de acolhimento 

de homens acima de 18 anos a 59 anos com trantornos decorrentes do uso, 

abuso ou dependência de substâncias psicoativas. 

Oportuno lembrar que o vereador André Carlesso (relator da Comissão de 

Justiça) emitiu consubstanciado parecer técnico jurídico pela 

constitucionalidade, legalidade e juridicidade e boa técnica legislativa do 

Projeto em comento, constando, ainda, a aprovação unânime da CCJ. 

l 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

li - FUNDAMENTAÇÃO 

Conforme Regimento Interno, em seu artigo 28, li, a Comissão de Economia, 

Finanças, Fiscalização e Tomada de Contas é uma comissão permanente, por 

esta razão, quando alguma matéria relacionada a projetos é proposta, há 

necessidade de um parecer técnico sobre o assunto abordado. 

A proposição apresentada, PL 17/2021, dispõe sobre abertura de crédito 

adicional. Registre-se que na Lei Orçamentária Anual (LOA) são estimadas as 

receitas orçamentárias a serem arrecadadas e as despesas orçamentárias 

autorizadas para o período do exercício financeiro, aprovada pelo Poder 

Legislativo local. A LOA pode sofrer ajustes ao longo do ano para corrigir 

eventuais necessidades, e garantir que determinada política pública seja 

realizada. Quando houver a necessidade de autorizações de despesas não 

computadas ou insuficientemente dotadas na LOA tem-se a possibilidade de 

abrir créditos adicionais, que podem ser classificados como suplementares, 

extraordinários e especiais. 

A lei 4.320/64 que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para 

elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Distrito Federal, leciona sobre a abertura de tais créditos. lpsis 

litteris: 

Art. 40. São créditos adicionais, as autorizações 

de despesa não computadas ou 

insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. 

2 
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No mesmo sentido, o art. 41 da lei retromencionada, classifica os créditos 

adicionais, nesses termos: 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

1 - suplementares, os destinados a reforço de dotação 
orçamentária; 

li - especiais, os destinados a despesas para as quais 
não haja dotação orçamentária específica; [Grifo nosso] 

Ili - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e 
imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina ou 
calamidade pública. 

Sendo assim, a abertura dos créditos suplementares e especiais, como o 

presente no PL em análise, serão autorizados por lei e abertos por decreto do 

Poder Executivo (art. 42 da Lei nº 4.320/1964) e depende da existência de 

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição 

~. J justificativa (art. 43 da ~ei nº 4.320/1964 ). Nesse diapasão, a proposição 

apresentada atende aos requisitos· em sua integralidade, inclusive quanto a 

sua finalidade. 

É o parecer. 

" .) 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Ili - CONCLUSÃO 

Por todo o exposto, tendo em vista que o Projeto de Lei nº 017/2021, Dispõe 

sobre a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências" 

encontra-se em conformidade com os dispositivos legais e constitucionais, não 

possuindo quaisquer impedimentos de ordem orçamentária ou financeira, 

exarando Parecer favorável à matéria. 

Aracruz-ES, 06 de maio de 2021. 

CARLOS ANDRE FRANCA DE SOUZA (PAIM) 
VEREADOR (REPUBLICANOS) 
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CMA 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 13ª Sessão Ordinária Data: 10/05/2021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 017/202L DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRA§ PROVIDÊNCIAS. 

VEREADOR COMISSÃO DE JUSTIÇA COMISSÃO DE FINANÇAS 

SIM NÃO SIM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X X 
ALCIHELIO LIMA DE NEGREIROS X X 
ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X X 
ANDRÉ CARLESSO X X 
ARTÊMIO NUNES ROSSONI X X 
CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X X 
CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X X 
ELIOMAR ANTÔNIO ROSSATO X X 
ETIENNE COUTINHO MUSSO X X 
JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X X 
JOSE GOMES DOS SANTOS Presidente Presidente 
LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X X 
ROBERTO DOS REIS. RANGEL X X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X X 
VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X X 

RESULTADO§: 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz - E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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/ \ 

?iJ~ ~iieijxd ~ !lfro&nq? 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

MAPA DE VOTAÇÃO 

Turno Único: 13ª Sessão Ordinária Data: 10/05/2021 

PROPOSIÇÃO: PROJETO DE LEI N.º 017/2021. DISPÕE SOBRE A ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 017/2021 
VEREADOR 

§IM NÃO 

ADRIANA GUIMARÃES MACHADO X 

ALCIBELIO LIMA DE NEGREIROS X 

ALEXANDRE FERREIRA MANHÃES X 

ANDRÉ CARLESSO X 

ARTEMIO NUNES ROSSONI X 

CARLOS ALBERTO PEREIRA VIEIRA X 

CARLOSANDRÉFRANCADESOUZA X 

ELIOMAR ANTONIO ROSSATO X 

ETIENNE COUTINHO MUSSO X 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI X 

JOSÉ GOMES DOS SANTOS Presidente 

LEANDRO RODRIGUES PEREIRA X 
LUIZ CARLOS MATHIAS CARLOS X 
MARCELO CABRAL SEVERINO X 
ROBERTO DOS REIS RANGEL X 
SEBASTIÃO SFALSIN DO NASCIMENTO X 

. VILSON BENEDITO DE OLIVEIRA X 

RESULTADO: 

Favoráveis: 16 votos Contrários: 00 votos 

Rua Professor Lobo. 550 - Centro - Aracruz ~ E/S - CEP 29.190-062 Te!.: (27) 3256-9491 Telefax: (27) 3256-9492 -
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Aracruz, 12 de Maio de 2021. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara Municipal 
Aracruz -ES 

Assunto: Encaminha Lei 

Senhor Presidente, 

Com os nossos cwnprimentos, encaminhamos a Lei n.º 4.373, de 
12/05/2021, sancionada por este Executivo nesta data, para apreciação dessa conceituada 
Casa Legislativa. · 

Atenciosamente, 

~ 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 1 Bairr9 Morobá -Aracruz - ES 1 CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 1 www.aracruz.es.gov.br 1 EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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LEI N.º 4.373, DE 12/05/2021. 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARA CRUZ, ESTADO DO ESPIRITO 
SANTO; FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial, para inclusão da Ação 2.0036 - Apoio Financeiro a Cáritas Diocesana de Colatina, 
na LOA - 2021, no Órgão 25.02.00 - Fundo Municipal de Saúde, ação já constante no PPA 
2018 - 2021, no valor de R$ 4 70.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais), visando atender o 
Projeto Betânia, que tem por objetivo o acolhimento de jovens e adultos, com problemas 
associados ao uso nocivo ou dependência de substâncias psicoativas, ficando assim descrita a 
dotação orçamentária: 

25.00.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
25.02.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.303.0047.2.0036-:-- Apoio Financeiro a Cáritas Diocesana de Colatina 
3.3.50.41.00- Contribuições 
Valor ............................................................................................ R$470.000,00 
Vinculo - 1.211.0000 .0000 - Receitas de Impostos e Transferências - Saúde 

Art. 2º Os recursos destinados a cobertura da presente despesa advêm da 
anulação parcial da seguinte dotação orçamentária: 

17.00.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
17.01.00 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS 
14.421.004 7.2.0203 - Ações de Segurança Pública e Defesa Social 
3.3.90.41.00- Contribuições 
Valor ............................................................................................ R$470.000,00 
1.001.000.0000 - Recursos Ordinários 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 12 de Maio de 2021. 

LUIZ CARLOS COUTINHO 
Prefeito Municipal 

Av. Morobá, nº 20 J Bairro Morobá -Aracruz - ES J CEP: 29192-733 
TEL: 27 3270-701317015 I www.aracruz.es.gov.br _! EMAIL: prefeito@aracruz.es.gov.br 
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Camara Municipal de Aracruz 

COMPROVANTE DE DESPACHO 

ORIGEM 

Local (Setor): LEGISLATIVO 

Trâmite Nº: 

Data e Hora: 14/05/2021 09:50:56 

Despacho: Sancionada a Lei nº 4.373, de 12105/2021, finalizo o processo e encaminho para arquivamento. 

Camara Municipal de Aracruz, 14 de maio de 2021 

Responsável 

PROTOCOLO (S) 

Processo, MEMORANDO Nº - 252/2021 - Externo 
Assunto: 001 - PROJETOS 

LEGISLATIVO 

PROJETO DE LEI Nº 017/2021. 
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SubAssunto: 001 - PROJETO DE LEI 
Camara Municipal de Aracruz 

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RECEBIMENTO 

Local (Setor): ARQUIVO LEGISLATIVO 

Responsável:--------------------

Camara Municipal de Aracruz, ll_1<1J 1.1!;;;ilj 


